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05 - SEC. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO   

05.001 - Sec. Mun. de Obras, Viação e Urbanismo   

2314 - Manutenção de Estradas e Pontes do Interior do Município   

33390390000000000000.828 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 299.959,38 

Total................... R$ 299.959,38 

  
Art. 2º - Para cobertura do crédito Suplementar autorizado no artigo 
anterior, serão utilizados os Recursos do convênio FPE 94/2025. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AO 1º 
DIA DO MÊS DE AGOSTO DE 2025. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:FF22883B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 143/2025 
 
DECRETO nº 143/2025, de 06 de Agosto de 2025. 
  

Torna sem efeito a sansão e publicação da Lei 
Municipal nº 5.060/2025. 

  
ARLEU VALADAR MACHADO, Prefeito de Coronel Bicaco, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando que a administração pública possui o poder de anular 
seus próprios atos, para adequá-los aos termos da lei e dos fatos, 
quando eivados de vícios e/ou contiverem erro ou nulidade; 
  
Considerando que o Projeto de Lei n° 050/2025 ainda não tramitou 
pelo processo Legislativo e se encontra em tramitação na Câmara 
Municipal de Vereadores conforme ofício 054/2025 recebido em 04 
de agosto de 2025; 
Considerando que o teor da Lei Municipal nº 5.060/2025 não foi 
executado; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Torna sem efeito a sansão e publicação da Lei Municipal nº 
5.060/2025. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 
06 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2025. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se; 
  
EDI WEBER DO AMARAL 
Secretária de Administração 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:9D6044F9 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 174/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: GUARACAR COMÉRCIO DE 
AUTOMÓVEIS LTDA 
CNPJ nº 88.952.577/0007-30 

OBJETO: Contratação de empresa para revisão de 20.000 km no 
veículo Fiat Strada de placas JCX 8G38, pertecente à frota da 
Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Saneamento. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021, no artigo 75, 
inciso IV, alínea “A”. 
VALOR: R$ 1.182,16 (um mil cento e oitenta e dois reais e 
dezesseis centavos) 
  
Cotiporã, 06 de agosto de 2025. 
  
JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:991623DD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 267, DE 06 DE AGOSTO DE 2025. 

 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: GUARACAR COMÉRCIO DE 
AUTOMÓVEIS LTDA 
CNPJ nº 88.952.577/0007-30 
OBJETO: Contratação de empresa para revisão de 20.000 km no 
veículo Fiat Strada de placas JCX 8G38, pertecente à frota da 
Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Saneamento. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021, no artigo 75, 
inciso IV, alínea “A”. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação n° 174/2025. 
VALIDADE: 15 (quinze) dias 
VALOR: R$ 1.182,16 (um mil cento e oitenta e dois reais e 
dezesseis centavos) 
  
Cotiporã, 06 de agosto de 2025. 
  
ELISANDRA SCUSSEL 
Sec. Munic. de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:26DB3EFC 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 113/2025 
 
ESPÉCIE:CONTRATO Nº 113/2025 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 
CONTRATADA: RT CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA 
CONSTRUÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA PARA O USO DO GRUPO DA TERCEIRA 
IDADE DE COXILHA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DEFINIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO, NA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA-FÍSICO FINANCEIRO, 
PLANTAS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 
VALOR: R$ 164.000,00 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL 
REAIS) 
INICIO: 06/08/2025 VIGÊNCIA: 06/02/2026 
ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOAO EDUARDO 
OLIVEIRA MANICA, PREFEITO MUNICIPAL 
PELA EMPRESA: RENATO ANTONIO DA SILVA TONIOLO 

 
Publicado por: 

Evilin Salinet Nunes 
Código Identificador:6EFC0CD1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2024 


